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LEI N° 1.439 DE 19 DEABRILDE2012.

u

"Altera dispositivo das Leis Municipais nO
1.119 "de 01/02/2005 e 1.305 de
04/06/2009."

• "'-./ ~ A

A CAMARAMUNICIPALDE TRINDADE, com fundamento no art.".,28 d~Lei Orgânica do Muniápio, aprovou e eu, Prefeito Munidpal sandono a

seguinte lei: "".

L - -, Art. 10 - Fica, por força da presente lei, alterado o parágrafo 2°
do artigo 13 das Leis Munidpais nO 1.119 e 1.305, que passa a vigorar coma
seguinte redação:,

Art 13 .

\
I, 92° - Ficam alterados os quantitaUvos dos cargos em mmissão,

existentes no quadro de pessoal do Munidpio de Trindade, abaixo reladonados:

I
Quantitativos

170
170
50

Nome do cargo
.Monitor Escolar de Ensino FundamenliJl
. Assistente de Ensino FundamenliJl
Professor em caráter Excepdonal

I
I Art.. 20 - A presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação, fetroagindo seus efeitos a 01/02/2012.
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/ Gabinete do Prefeito Municipa
(dezenove) dias do mês abril de 2012. '
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ReGislrádoóa fie. do 11 o o .fI,."'. ,
no plácard de P'ubl da Prefeitura.
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